
PROJETO DE LEI Nº 86/2021

EMENDA Nº 1
Modificativa

Autoria: Bode, Carlito Schiefelbein, Dario Schüller, Gerson Halberstadt, Itamar Puntel, 
Izabel Lamaison, Moisés Kilian, Pato Niemeier e Professor Tiago Janner.

- Ficam acrescidos à seguintes rubricas os valores abaixo:

04.1220001.2.026000- MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS
3.3.90.30.00.00.00 -MATERIAL DE CONSUMO
920- FONTE RECURSO: 001 – LIVRE  60.000,00
3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA
922- FONTE RECURS0: 001- LIVRE  15.000,00
4.4.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
925- FONTE RECURSO: 001- LIVRE  25.000,00

- Fica reduzido da seguinte rubrica o valor abaixo:

04.1230001.2.008000- MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00.00- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
21- FONTE RECURSO: 001 – LIVRE 100.000,00

JUSTIFICATIVA

A Emenda tem por finalidade a destinação de recursos para a Associação Bombeiros 
Voluntários  visando dar à entidade condições de adquirir  os equipamentos  necessários às 
suas atividades.

Agudo, 16 de dezembro de 2021.

Ver. Bode Ver. Carlito Schiefelbein Ver. Dario Schüller

Ver. Itamar Puntel Verª Izabel Lamaison Ver. Moisés Kilian

Ver. Pato Niemeier Ver. Professor Tiago Janner.
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